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R E L A T Ó R I O
O Exmo. Sr. Juiz Federal MARCUS VINICIUS REIS BASTOS (Relator Convocado): — Impetra-se ordem de habeas corpus em favor de Sanderson Lordeiro Peixoto, brasileiro, autônomo, casado, residente e domiciliado em Redenção/PA, contra ato da Vara Federal de Redenção/PA, que decretou prisão preventiva do paciente, por suposto envolvimento na prática de crime tipificado no art. 334, §1º (contrabando de agrotóxico) e art. 288 do Código Penal, além do art. 56 da Lei 9.605/1998 e art. 15 da Lei 7.802/1989.

Sustenta, em síntese, que a manutenção da segregação cautelar do paciente consubstancia constrangimento ilegal, tendo em vista que não estão presentes os requisitos ensejadores da prisão preventiva; que o paciente é primário, possui residência fixa, exerce trabalho lícito, de forma que não existiriam fundamentos para manutenção da prisão para assegurar aplicação da lei penal.

Processado o pedido sem liminar, nos termos da decisão de fls. 30 – 31. 

O órgão do Ministério Público Federal nesta instância, em parecer firmado pela Procuradora Regional da República Elizabeth Mitiko Kobayashi (fls. 40 – 44), opina pela denegação da ordem.

É o relatório.

V O T O
O Exmo. Sr. Juiz Federal MARCUS VINICIUS REIS BASTOS (Relator Convocado): — As imputações e decreto de prisão preventiva decorrem do procedimento para apurar a prática de crime de contrabando de agrotóxico ilícito provindo do Uruguai e outros delitos conexos, tendo sido verificado nas investigações que diversas pessoas associadas criminosamente atuam na comercialização do herbicida que possui como base metsulfuron metil 60, popularmente conhecido como ‘pó da china’, sem registro no Brasil junto à ANVISA, não podendo ser produzido, importado, comercializado ou mesmo utilizado no país, e ainda do fato de que no decorrer das investigações, apurou-se que os investigados adquirem o produto proibido do Uruguai e concretizam sua comercialização aplicando em diversos municípios da região Sul do Pará, até mesmo em outros estados, transportando a mercadoria por via aérea com uso de aviões particulares, e via terrestre, através de empresas de transportes, vans e veículos particulares.

No que se relaciona ao paciente Sanderson Lordeiro Peixoto, as informações da autoridade impetrada (fls. 36 – 37), assim situa os fatos: 

(...) A ordem inicial perfilhou, naquele momento, pela existência de elementos consistentes para salientar a relação do paciente com a materialidade dos delitos, mostrando-se conveniente a segregação cautelar, não só através das interceptações, como também pelas provas de participação ativa do paciente na comercialização dos produtos ilícitos de 2013 a 2015.

........................................omissis....................................................................

Quanto ao paciente, por este se observa que foi parceiro direto de Luis Honor, precursor em difundir a prática criminosa do contrabando de agrotóxicos no sul do Pará, principalmente contrabandista das regiões Sul e Norte do país, sendo recebida por Sanderson toneladas de carregamento de metsulfuron metil 60, enviadas por Luis, e revendidas para diversos outros investigados.

Do cumprimento da medida de busca e apreensão realizada no endereço do foragido, foram encontrados elementos consistentes para visualizar que existe relação direta desde com a materialidade dos delitos em razão da posse de vários objetos relacionados com o crime.

As interceptações revelam ainda, que Sanderson e Luiz Honor protagonizaram tratativas de possíveis ameaças de morte a um terceiro, quem aparentemente lhes devia uma quantia de setenta e um mil reais.

A situação de fuga do paciente corrobora com o seu animus laedendi, um dos elementos autorizadores da segregação cautelar, como forma de assegurar a garantia da ordem pública e principalmente a aplicação da lei penal. A manutenção da segregação cautelar do paciente funda-se no reconhecimento de que permanecem elementos suficientes para justificar a privação processual da sua liberdade, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, especialmente em razão da análise da ação delituosa, existência de ameaças e da evasão do paciente do distrito da culpa logo após a comprovação da prática delitiva no cumprimento do mandado de busca e apreensão em seu endereço, reiterando a materialidade e autoria delitivas mostrando-se necessária a manutenção do decreto preventivo, consubstanciando a presença dos requisitos do fumus commissi delicti e periculum libertatis.

(...)

Afirma o juízo impetrado, em suas informações (fl. 51v):

Independentemente da questão da capitulação dos delitos, uma vez presentes os indícios de materialidade e autoria delitivas, a prisão preventiva era necessária pela razão da conveniência para investigação criminal, estancar a atividade criminosa e resguardar o bom andamento das medidas de sequestro, as quais poderiam ser rapidamente prejudicadas em razão da soltura do paciente, pois, passaria a ter controle e gerência direta sobre seus bens e ativos financeiros.

Por hora, considerando cumpridas tais medidas e estancada a atividade criminosa, este juízo não vislumbra óbice, caso a Douta Corte entenda pela concessão da liberdade provisória, ainda que vinculada a medidas diversas da prisão ou mesmo com aplicação de fiança, com fito de que a paciente seja vinculada ao processo, como forma de se resguardar a continuidade de investigações, bem como, coibir a reiterações delituosas.

Não é preciso afirmar que “ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal” (art. 5º, inciso LIV). A prisão, antes da condenação, sem espeque na necessidade fático-jurídica do cárcere, constitui prisão-pena ante tempus e, portanto, desbordante da Constituição, como afirmou o STF.

A prisão preventiva, como modalidade de prisão cautelar penal, é regida pelo princípio da necessidade, pois viola o estado de liberdade de uma pessoa que ainda não foi julgada e que tem a seu favor a presunção constitucional de inocência (“ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória” — CF, art. 5º, inciso LVII). A liberdade é a regra e a prisão é a exceção.

Sua decretação e manutenção somente resultam autorizadas quando, presentes os seus pressupostos legais — prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria —, demonstrar o juiz um dos seus requisitos legais, que expressam exatamente a cautelaridade desse tipo de prisão provisória, não bastando, para tanto, a afirmação, sem a indicação da correspondente base empírica, de que restou configurado o requisito da garantia da ordem pública, pois, em assim agindo, está o magistrado apenas a repetir as palavras da lei (art. 312 – CPP), o que evidentemente não constitui fundamento idôneo para a preventiva, nem, por consequência, para o indeferimento da liberdade provisória não vinculada (sem fiança).

A garantia da ordem pública, como requisito da prisão preventiva, traduz a necessidade de evitar o cometimento de novos crimes pelo acusado, a ser sopesada em face do seu comportamento revelado nos autos, não devendo ser tolerada a prisão apenas em função de uma fugidia credibilidade da justiça em face da gravidade do crime.

A segurança da aplicação da lei penal foi um dos fundamentos utilizados pela decisão impugnada, para decretar a prisão preventiva do paciente, não se tendo notícia de que tenha sido cumprido o decreto prisional, tendo em vista a evasão do acusado do distrito da culpa. 

A omissão em responder ao chamamento judicial com a fuga do distrito da culpa se evidencia concretamente e se afigura suficiente para dar supedâneo à segregação cautelar.

A hipótese, portanto, é de denegação da ordem, sendo nesse sentido inclusive, como se viu das assertivas do próprio prolator da decisão impetrada em suas informações, ao asseverar que “permanecem elementos suficientes para justificar a privação processual da sua liberdade, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, especialmente em razão da análise da ação delituosa, existência de ameaças e da evasão do paciente do distrito da culpa logo após a comprovação da prática delitiva no cumprimento do mandado de busca e apreensão em seu endereço, reiterando a materialidade e autoria delitivas, mostrando-se necessária a manutenção do decreto preventivo”.

Assim posta a matéria — fuga do distrito da culpa —, é de manter-se o decreto prisional. Denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

� HC nº 96.715, Informativo 533 – fevereiro/2009.
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